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Comissionada (FC-06) de Chefe da Seção de Capacitação.

Art. 5º DESIGNAR o servidor efetivo LASARO APARECIDO DE LIMA, Analista Judiciário, Área Administrativa, para o exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I da Seção de Capacitação. 

Art. 6º DESIGNAR a servidora efetiva SOFIA SOARES PIRES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para o exercício da Função Comissionada 
(FC-04) e Assistente IV da Assessoria Jurídica de Pessoal da Diretoria-Geral. .

Art. 7º LOTAR a servidora efetiva SOFIA SOARES PIRES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, na Assessoria Jurídica de Pessoal da Diretoria-
Geral. 

Art. 8º LOTAR o servidor efetivo LASARO APARECIDO DE LIMA, Analista Judiciário, Área Administrativa, no Gabinete da Secretaria de Gestão 
de Pessoas.  

Art. 9º LOTAR a servidor removido para este Tribunal RAFAEL TIENGO CORRÊA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, na Assessoria de 
Planejamento, Governança e Gestão da Secretaria de Gestão de Pessoas. 

Art. 10 DETERMINAR que as servidoras constantes nos Arts. 1º e 4° desta Portaria observem os preceitos contidos nos artigos 158 a 161 do 
Regulamento Interno deste Tribunal, conforme o caso, c/c o § 1º do art. 4º da Portaria TRE/GO nº 698/2013, que trata da responsabilidade 
pelos bens permanentes afeta aos ocupantes de funções e cargos de direção e chefia no âmbito deste Tribunal.

Art. 11 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar: de 11/7/2019, para os artigos 1°, 2°, 4°, 5°, 6°, 7° e 8°; 
de 10/7/2019, para o artigo 3°; e da data da apresentação do servidor para o artigo 9°. 

Goiânia, 11 (onze) de julho de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIAS

PORTARIA Nº 158/2019/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando os afastamentos dos Juízes Eleitorais, conforme mensagens eletrônicas dos Chefes de Cartórios das respectivas Zonas 
Eleitorais;

Considerando a ordem de substituição automática da Tabela do Judiciário Estadual de 26.4.2019, disponível no sítio do TJGO na presente 
data, e em obediência aos arts. 4º, caput, § 1º, e 5º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar os Juízes de Direito relacionados no Anexo Único desta Portaria, para substituírem os titulares das Zonas Eleitorais 
elencadas, durante os respectivos períodos de férias regulamentares e compensação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 9 de julho de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA PRES N. 161/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a decisão proferida no 
Processo Administrativo Digital n. 02939/2019, com fundamento na Resolução TSE n. 23.563/2018, na Resolução CNJ n. 146/2012 e na 
Portaria PRES n. 62/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor GUIOMAR ANTÔNIO ALVES PEREIRA o prazo de 20 (vinte) dias de licença para trânsito, com fulcro no art. 33 
da Resolução TSE n. 23.563/2018, no parágrafo único do art. 7° da Resolução CNJ n. 146/2012 e no art. 2° da Portaria PRES n. 62/2018.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 11 de julho de 2019.

PORTARIA PRES N. 161/2019

Goiânia, 11 de julho de 2019.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a decisão proferida no 
Processo Administrativo Digital n. 02939/2019, com fundamento na Resolução TSE n. 23.563/2018, na Resolução CNJ n. 146/2012 e na 
Portaria PRES n. 62/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor GUIOMAR ANTÔNIO ALVES PEREIRA o prazo de 20 (vinte) dias de licença para trânsito, com fulcro no art. 33 
da Resolução TSE n. 23.563/2018, no parágrafo único do art. 7° da Resolução CNJ n. 146/2012 e no art. 2° da Portaria PRES n. 62/2018.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Des. CARLOS ESCHER

Presidente 

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

GABINETES DE JUÍZES MEMBROS

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

DIRETORIA-GERAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA JUDICIARIA

ATOS DA SECRETARIA JUDICIARIA

COMUNICADOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO

Tribunal Regional Eleitoral de Goiás

SECRETARIA JUDICIÁRIA

Ata de Distribuição Ordinária, realizada em 9 de julho de 2019, presidida pelo o Exmo. Sr. Desembargador Carlos Hipólito Escher, 
Presidente.

Foram distribuídos pelo sistema de Processamento de Dados, os seguintes feitos:

Prestação de Contas nº 167-03.2016.6.09.0000 (1)

Origem: GOIÂNIA-GO

Relator: Rodrigo de Silveira

Tipo: Redistribuição por término do biênio do Relator

REQUERENTE(S): DIRETORIO ESTADUAL DOPARTIDO DA MULHER BRASILEIRA - PMB

ADVOGADO: DJALMA RODRIGUES CARVALHO FILHO - OAB: 36412/GO

ADVOGADO: GILSON DOS SANTOS - OAB: 43229/GO

INTERESSADO(S): ROSILENE OLIVEIRA GUIMARAES, PRESIDENTE

ADVOGADO: GILSON DOS SANTOS - OAB: 43229/GO

INTERESSADO(S): GILBERTO GERALDO DA SILVA, TESOUREIRO

ADVOGADO: GILSON DOS SANTOS - OAB: 43229/GO

REQUERIDO(S): TRE-GO

Des. CARLOS ESCHER

Presidente 


